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1ª PARTE
Instalação e Eleição

Assunto / Finalidade:
Instalação da Comissão e eleição de Presidente e Vice-Presidente.

2ª PARTE
PAUTA

Resultado: Sem deliberação

EXTRAPAUTA
ITEM 2

REQUERIMENTO DA COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1301, DE
2025 N° 1, DE 2025

      Requeiro, nos termos do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, e
do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência
pública, com o objetivo de instruir a MPV 1301/2025, que “institui o Programa Agora Tem
Especialistas".
Autoria: Deputado Federal Yury do Paredão
Resultado: Aprovado

Textos da pauta:
Requerimento (CMMPV 1301/2025)

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1301, DE

2025 N° 2, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, do art.151 do
Regimento Comum do Congresso Nacional, e do art. 93, II, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir a Medida
Provisória nº. 1.301, de 2025.
Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Textos da pauta:
Requerimento (CMMPV 1301/2025)
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